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PARECER

PREGAO PRESENCIAL NO OO3IaOaO-PP SRP .l ?36,

Relatório:

Vimos, atraves deste, JULGAR o RECURSO ADMINISTRÂTM decorrente da
DESCLASSTFTCAçÃO da empresa PERFETTA GúFICA E EDITORA LTDA,
quanto ao Lote II do certame do PREGÃO PRESENCIAL No OO3/2020 PP SRP,
destinado ao Registro de preços para futura Aquisição de material gráfico
para atender às necessidades do Consórcio Público de Saúde
Inteíederativo do vale do Curu - CISVALE, com esteio nos substratos fáticos a
seguir expostos, consoante segue.

A princípio, convém esclarecer que o certame referenciado, assim como
os demais elaborados por este Consórcio, sempre buscam espelhar-se e cumprlr os
Princípios Administrativos e Constitucionais da Legalidade, Vinculação ao Instrumento
Convocatório, Impessoalidade, Livre Competitividade, Moralidade, Eficiência, dentre
outros.

O presente Recurso merece ser analisado em viftude de haver sido
interposto tempestivamente, razão pela qual passaremos a pontuar as razões de
insatisfação do Recorrente, conforme segue.

O Recorrente se insurgiu contra a Pregoeira e Equipe de Pregões em
razão de haver sido desclassificado na disputa quanto ao Lote II, uma vez que o
valor apontado para o item 16 estaria acima do Termo de Referência, o que estaria,
sob a ótica do mesmo, indo de encontro à ampla concorrência.

Sobre ao assunto, mister se faz trazer à baila o dispositivo legal que,
por analogia, regula a matéria, à colação:

Lei 8.666/93

Art. 48 - Serão desclassificadas:

r-(...)
II - prooostas com valor olobal suoeríor ao limite estabelecido
cu com preÇ6 manifestamente inexequíveis, ..."
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Concernente ao exposto, opoftuno enfatizar as llções do eminente
doutrinador Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos , in verbis:

"Devem ser desclassificadas as propostas de valor excessivo.
Essd excessividade é apreciável de modo mals slmples quando o ato conva@&írio
já determinar valor máximo admissrvel.'(g.n)

: l2Jl
Noutra oportunidade, ainda sobre o assunto: /.w
"A rigor, o preço "excessivo" não infringe requisitos de admissibilidade

de uma proposta. A proposta com preço "excessivo" se caracterka como não
vantajosa (inconveniente) para a Administração, Mas a Lei transformou
hipótese de desvantajosidade em causa de desclassificação." (g.n)

Dessa forma, diante do posicionamento adotado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, fica evidenciado que ao proceder dessa forma, o Consórcio
vinculou-se, estritamente, ao instrumento convocatório.

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por
exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO.

PRINCÍPIO DA VINCULAGO AO EDITAL. REQUISITO DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAilO
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem
entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do
requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é

resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é
expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à

Administração o descumprimento das normas contidas no edital.
Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial
da União do registro do allmento emitido pela Anvisa", este deve ser
o documento apresentado para que o concorrente supra o
requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio,

se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de
renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência
do edital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito,
que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em
detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade
entre os licitantes.
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O TRF1 tambem já decidiu que a Administração deve ser fiel ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 'a Administração não
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada '(Lei no 8.666/93, art. 30,41 e 43, I). O edital é a lei da
licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria
Administraçã0, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando :, ,.

legalmente vinculada à plena observância do regramento". 
;. )UA:

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registroul

"Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 40 [Lei no
8.666193), pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja
quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O
descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo
o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a
Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe
é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal;
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8a ed., São Paulo,
Dialetica, comentários ao art. 41, pgs.4l71420).

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a
posição do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que

tratam da vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste
parecer e que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no
Acórdão 48312005: "Obserue com rigor os princípios básicos que noÉeiam a
realização dos procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculacão

tn. oe do 'mento previstos nos
aftigos 30, 47, 44 e 45 da Lei no 8.666/1993". (.n.)

Decisões recentes reforçam essa posição do TCU, como se constata
no sumário dos acórdãos a seguir transcritos:
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Acórdão 409t12012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃO. PNECÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.

EXIGENCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA EM

PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS,
ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESIADOS DOS VENCEDORES EM

DESACORDO COM O PROPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS

PRrNCÍPIOS DA ISONOMTA E DA VTNCUIáçÃO AO INSTRUMENTO
coNvocAToRro. APLTCAÇÃo DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS.
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DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGAEVÂ
DE PROVIMENTO - 

.I ..'

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara .-r)2sq;

Depreende-se do relatado que o princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem
as regras e condições previamente estabelecidas no edital.

Face ao exposto, e, com esteio no Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório, no Princípio da Livre Competitividade, da Igualdade, da
Moralidade Administrativa, Legalidade, Impessoalidade, dentre outros, esta Comissão
não acata o presente Recurso, decidindo, ainda, pela continuidade do
certame, sendo ratificados os demais TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL NO OO3/2020 PP SRP.

Por fim, passada esta fase, encaminhamos o presente Parecer à análise
da Autoridade Superior, que poderá modificar ou manter a decisão adotada pela
PREGOEIRA, aproveitando para adotar a oplnião que se processe a continuidade do
processo licitatório em referência.

E o PARECER.

Caucaia, 11de março de 2020.

REPRESENTAÇÃO. LrCnA$O. POSSÍVErS rRR
PREGAO ELETRÔNrCO. CONSTATAÇÃO DE
RELACIONADAS A INOBSERVÂNÕTA DO
vrNcurÁçÃo Ao TNSTRUMENTo
PROCEDÊNCIA PARCIAL, DETERMINAÇÃO.

$ít**,.ft*m#n=À*Crc*

EGULARIDADES EM

ALGUMAS FALHAS
PRINCÍPTO DA

CONVOCATóRIO.

PREGOEIRÂ
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9o O=iClO r= NOTAS
cNPJ 00 204 751/0001-20

Rua Andre Chavês n" 30a , Fone (085) 3494 9898
TÂaELrÀ MAR A DE FAT|,,4A LElrÁo oASTELo BRANco

SUBSTITUToS PÉRICLES CÂSTELo BRANCo NETo
sÂrv1rA cASTELc BRANco LEtrE

TNSTRUMENTo púBLlco oE pRocuRAÇÃo
,lZgO

OUTORGANTE(S)

PERFEITA GRAFICA E EDIÍORA. com rnaliz nesia a dade de Éodêlêza Capital do Estado do Ceâra. â R.rê
:-paÍnrnondas trola n" 400 8âirro Vrta Unrác. rnscíia no CNPJ,/t4F sob o n, '14.527.310/OOO1-73 nesle at.
'epresenlada p.Í HELTON MOREIRA OA SILVA, brasiletro, solterÍo, rraror comeícanle pcí1ador Ca cec!ê re
de']irdasÊ n 2 ia -1102 301,í67-SSP-CE, inscÍilo no GPF/MF sob o n'00í,753,873-46. resdente e domicriiado nÊia
Crdade de Fonaieza, Capitêl do Estado do Csará, à RUa Tíeze dc Abí!. no 94, Barrro Vila Unráo, decla.ando, arnda,
sob sue rnteira responsabilidede civil 6 criiÍinal, 9e(êm) !óqlo(s[tltular de empresa .cima citada. .........'

oUToRGADO(Á)(s)

RAIMUNOO ENEÂS CAVALCAT'ITI NETO, brasrie ío casàdo, rBpÍssênlant€ coÍneÍçjâI, portador da cédula ::e
,dentidade n' 98002149053-SSPOC-CE, inscntc no CPFltv1F sob o n' 354260.32+72, residenle e domiciliado nesrl
a;lade de Fortaloza, Capital do Estado do Ceara a Rua ildeÍonso Âlbano. no 600, Apf 301. bairÍo Praia de lÍacema .-

DAÍA

FORTAI-EZ^-(CEI, 24 DE [rÁJO DE 20'19

MANDATO/OUTORGÂ

No dia de hoje. dala acima expressa, nesta Cidade de E.naeza Caprtal dc EsLado éc Ceaíá, peÍanle r:.
Tabelrâ do NCi!C CFICIO DE NOTAS oesra CÍdade corrpaÍeceu a mandanle outorgante, p€ssoa reconhecda
rtLa Ícãda e idenl Írcada à vrsia Õos documenlos públlcos acrma reÍeíCos que ane loíam apresenlãdos. por ÍorÇa das
arais dou fé. de que se trEta da própna (C F. - ÁRT 19, ll),.0e qlia§. rdtúdade§_ e_cq)acidade6 juÍrdicas, dou :e E
pela outorganle, acima reÍerida, me fol drto que. por este.instÍUrnqr o-ÉjÍblica de píDcuÍaÇão. conCtlui e nomera
seu(sua)(s) bastanle procuradoÍ(a)(esi c(a)(sJ rnandaláÍio(áXs] | óUlorgado(aXs) supra nomeado(a)ísr E

c!alrírcêaoralís : ao, qual coôíe'e !s ocderes segurnles

PODERES/ENCERRAMENÍO

Á ollcrca.'e ccríeÍê ao oulo.oado pcdeÍes amp os geía s ê rl n rlados para erercêr diÍe los e âssirri Í
oôngaÇões eÍr iecar'éncra Ce lal rnvestoura represenla la err lodo o Teírtóío Nacronal peranle as RepanrçÕes
PubLcas Fêderâ s 

=stadua 
s Nlunrcrpars A!rlaíq!Las Sêcíelânas lírnisleíos, parâestalars, Economia Mrsla -para

o:alLacai 3e la.ius e iuarsqLrer processos ,ciâloÍos do .leresse da Oulorgante em lodas as suas íases podenCo o
nesrro 'eqlre:er DÉalaÍaçoes ou Ceí dões Ce Adrrnpléncra. bern corno proceder á v sta Técn cá caso seja exrgrda .o
e.rlar ce convccaÇáa dela Íequerendc a competenle deciaraÉo. entregar duranle o procedrmento ircrlalóÍio os
oocumenlos de credencrámenlo assrm como os envelopes conlendo a proposla de píeços e documenlos dr)

habrhlação assrnar íequermenlos, dec araçóes pÍoposlas de preços. atas e termos de coítíato, formular oíeatâs e
lances verbais de preÇos interpor recursos adm nistíativos, e conlra razÕes de Íecursos admrnlstÍalivos. pÍestar
declaÍaÇôes le.r.slâs de aJIos Ce p,ocessos lotatóíos assneí aonlíatc de fornecrmento e preslaçáo de serviÇn

tLa cr3rs e exlrarL, l aiJ s oJ desrstir ce s.ra Í'erocsrÇác rri.rgrar a. ecrta ccnÍorme seu lulgamenlo p:oirar,Í'r
la.!nc,as r!nla aa r".rn sléro Pib co compele,lle ôssrrâr-.jr :odê e qJa quer peliÇão nesse sentrdo como larnbcnr
assrnar tooa a !o.LrrreiiaÇào necessal]a (SOB MINUTA) e.Í-r rJdo q!e se façâ necessáÍo ao IJei cLrmpÍrnenlo.c
9'esên!e .andatr !!je.cc rcLs Je s.-aslaceêae. no tccl -rJ e^' parle coín cu sem reserva Ce lguars Êoo€':'-
s€ndo ictaiIlrenie ca !_ulorganle e c!torgadJia] a responsebrirdede arvLI e cÍ rx na pelos poderes aqu ccnfeÍdos e alcs
!!e venham a sc' pralrcaCos r€speclivanlente rsenranCa o NaNC ÍABELICNATO DE NOTAS. de quatsquc'
:êspcnsabrIdedes Os dados aqui contidos íoaâm íorrecidos e declerados pelâs partes crtâdâs, ticândo
responsáveis e compromelidos por sua veracidade. Após a leiturâ e assinatuía do presente ato, peles pârles. o
rcor. do mesmo. náo e pâss'vcl de rnodrírcaçro. ESÍE INSTRUMÉN-O É vÁrtoo POR o2 roOlS, aNos. f :L '''



uo rÚvrúuduc sura leyantêOo em Jt 0e ogzembÍo de

cada ano e os lucros ou pÍejulzos encoDlradcs serão distÍibuldos entre os sócios nâ

pr0ooição de sues cuotas de capital.

'11r. Cláusula - Nos quatro meses segurnles ac terTninc do oxercício social, os sócios

deliberar,ào scbre as cgntas c designarãc edr,rinisl-ad3r (es) q,Jarrôo for o caso.

12r. Cláusula - Os sr:cios pocleráo de cc.r.ujr accrco ixar ui'na rshiêca mensal, a tjtulo de

"pro labore', observadas as disoosiçôes regulanenlârês perlinentos.

13'. Cláusula - Falecendo ou interÕiteco qualquer sócic, a scciedade conlinuará suas
atividades ccm cs hcrdeiros, sucessorcs o o rnca9az. Não sondo posslvel ou inexistindo

inleresse Cestes cu do (s) sócro(s) Íema n esce nte (s), o valcr ce seus haveres será apurado e
liquidado co.n bass na sltuaÉo patrirncnial ca ri.ciedade, à caia da renoluÉc, veriíÉda em
balanço esoecialmenic lcvantado.

14'. CIáusula - O(s) administraCo(es) declara(m), sob penas da lei. de quq náo está(âo)

impedidos do exerceÍ a admlnislÍaçáo da sccredade. por lei especiai, ou 9m virtude d9

condc:rêçâc criminal, cu pcr se enccnlrêr(Êrn) sob eÍeilcs dela. a pera que vede, ainda que

temporariâríente, o ecessc â cargos cúblicos; ou por crine íalirngrizr. de prêvâricâÉo. ,eita
ou sLbornc, concussac Dccu alo, ou contrâ a cconom a populor, cclva o sistema financeiro

nacional, conira ilorrras ce deJesa da coirJorrêrcie, contÍa as relaçôes de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

E, lor estarêr'n assim iu3lcs aceilônic c rni.rlran]en1e ou:cr-gando este insirurnen{o

úÍ lodês as cíâusulas . conciçÕes, assr'larr o presente nslíunrertc,, em 01 (Uma) via de

isual teor, {orma e parz os m€sma)s Íns, sanoo aJioÍrzaCos icccs os uscs e regjsl|os

necessários iestinada ao registro na Junla Ccmcrcial do Eslado io Ceará.

ortaloza. CE, 17 Ce Outubro de 2017
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